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INTRODUÇÃO 

O trabalho foi desenvolvido na sede da Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espirito Santo, 

referente ao período de janeiro a fevereiro de 2021. Os exames foram efetuados de acordo com as 

normas de auditoria aplicáveis ao serviço público. O objetivo foi emitir opinião acerca do desempenho 

da área auditada, suas atividades ou funções, gerando informações que facilitem a tomada de decisão 

dos responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa de ações corretivas, visando solucionar problemas 

ou preveni-los evitando demandas desnecessárias e infrações administrativas. A auditoria pautou 

também em focar nas determinações e implicações da Lei Complementar 173/2020, tendo em vista 

várias decisões tomadas pelo nosso Tribunal de Contas, verificar se as determinações do TCEES foram 

realizadas e se estão em conformidades. 

 

UNIDADE ENVOLVIDA 

Conforme ofício encaminhado dessa Controladoria, participa desse procedimento, referente a folha de 

pagamento, o setor financeiro e recursos humanos, em especial, a Servidora Meriely Xavier Davel, 

gestora da folha de pagamento da Câmara Municipal. 

 

LEGISLAÇÃO 

• Constituição Federal; 

• Lei Complementar 173/2020; 

• Lei Municipal 2.339/2020; 

• Lei Municipal 1.789/2008 e suas alterações; 

• Parecer TCEES 034/2021. 

 

ESCOPO DO TRABALHO 

A finalidade da auditoria realizada na folha de pagamento desta Câmara Municipal, compreende a 

análise dos procedimentos internos relativos à folha de pagamento de pessoal, contemplando, 

principalmente, as seguintes questões de auditoria: 

a) No período de Pandemia em vigor a Lei 173/2020, foi realizada a Revisão Geral Anual dos 

Servidores? 

b) Houve procedimentos relativos à recomendação do Tribunal de Contas do Estado, relativos à 

Lei 173/2020? Quais? 

c) Houve descontos e ou ressarcimentos à Servidores e Agentes Políticos? 

d) Encontrar possíveis inconsistências. 

 

RESULTADO DOS EXAMES ESPECÍFICOS 



ANÁLISE 01 – Revisão Geral Anual x Lei 173/2020 

Devido a Pandemia da COVID-19, no ano de 2020, o Governo Federal editou a Lei Complementar 173 

em 27 de maio de 2020, dentre outras coisas, com vedações aos gastos com Pessoal, elencadas dentro 

do Art. 8º.  Realizado os levantamentos, verificamos que Câmara Municipal, cumpriu quase todas as 

vedações, exceto a que trata da Revisão Geral Anual. 

O Município através da Lei Municipal 2.339/2020, aplicou a Revisão Geral Anual: 

“Art. 1° Em cumprimento ao disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, fica o Chefe do Poder 

Executivo autorizado a revisar em 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento) os vencimentos, os 

proventos da inatividade e as pensões dos servidores públicos, bem como os subsídios dos Agentes 

Políticos do Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipal, retroativos a partir de 01 de janeiro 

2020.” 

 

A Lei editada em 29 de novembro de 2020, retroagiu seus efeitos a 1º de janeiro de 2020: 

§ 1° Fica instituído o dia 01 (primeiro) de janeiro como data-base para a revisão de 
valores de vencimentos e proventos dos servidores públicos e agentes políticos alcançados por esta lei. 

  

 

R.  Resposta é sim ao primeiro quesito do escopo de trabalho. A Câmara Municipal de Afonso Cláudio 

realizou a Revisão Geral Anual, referente ao exercício de 2020, durante a vigência da Lei 173/2020. 

 

ANÁLISE 02 – Tribunal de Contas x Lei 173/2020 

Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES., protocolou junto ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito 

Santo, um pedido de parecer, ao qual em novembro de 2021, o TCEES editou: 

 PARECER EM CONSULTA TC-00034/2021-3 – PLENÁRIO  

DOEL-TCEES 08.11.2021 – Ed. nº 1979  

Processo: 02059/2021-2  

Classificação: Consulta  

UG: CMAC - Câmara Municipal de Afonso Cláudio  

Relator: Rodrigo Coelho do Carmo  

Consulente: MARCELO BERGER COSTA 

 

 

Neste Parecer 00034/2021 o Tribunal de Contas teve o seguinte entendimento: 



1.1.1. No que se refere ao fundamento do art. 21, LRF, o Parecer em Consulta 03/2021 se aplica 

para as eleições que ocorrerão após 01/03/2021, data de sua publicação, não sendo, por 

esse motivo, necessária a revogação de lei nem a sustação de pagamentos realizados 

anteriormente. No que se refere ao fundamento do art. 8º, LC 173/2020, o Parecer em 

Consulta 03/2021 se aplica aos atos que concederam revisão geral anual a partir de 

28/05/2020, sendo necessária a sustação dos pagamentos, ainda que não haja a revogação 

da norma concessiva. 

1.1.2. A nulidade do ato que concedeu revisão geral anual não implica a devolução, por parte dos 

servidores públicos, dos valores por eles recebidos, por se tratar de verba de caráter 

alimentar recebida de boa-fé, mas apenas a sustação dos pagamentos posteriores à 

declaração de nulidade. 

1.1.3. Os legisladores não podem ser responsabilizados por não revogarem lei que está em 

desacordo com o entendimento do TCE-ES, por gozarem de imunidade parlamentar, na 

forma dos artigos 29, VIII, e 53, da Constituição Federal. Os ordenadores de despesa, tais 

como o Presidente da Câmara, estão sujeitos à jurisdição do TCE-ES pelos atos praticados 

nesta qualidade, podendo vir a ser responsabilizados por esta Corte de Contas a depender 

das circunstâncias do caso concreto e de sua culpabilidade. 

1.1.4. A Administração poderá aplicar o IPCA, para preservação do poder aquisitivo, nas verbas 

que não se encontrem vedadas pelos incisos do art. 8º, LC 173/2020, incluindo-se, dentre 

as vedações, a revisão geral anual.” 

 

Tendo em vista o Parecer 00034/2021 do Tribunal de Contas/ES., o Presidente da Câmara Municipal, 

através do Ofício nº 133/2021, determinou a suspensão dos pagamentos do acréscimo remuneratório 

autorizado pela Lei Municipal 2.339/2020, a partir do mês de agosto de 2021. 

 

R.  Resposta é sim ao segundo quesito do escopo de trabalho. A Câmara Municipal de Afonso Cláudio 

estabeleceu procedimentos em relação ao Parecer do Tribunal de Contas/ES 00034/2021, 

determinando a suspensão dos pagamentos a partir do mês de agosto de 2021. 

 

ANÁLISE 03 – Procedimentos x Folha de Pagamento 

 

A partir da determinação da Presidência da Câmara Municipal, passamos a analisar se os procedimentos 

foram realizados e se estão em conformidade. 

Analisando a folha de pagamento, verificamos que na folha de agosto/2021, o salário base de cada 

servidor foi reduzido, ou seja, foi retirado a aplicação da revisão geral anual de 4,31%. 

Porém, encontramos algumas inconsistências, no mês de agosto e os demais em alguns pontos 

permaneceram, ao qual passamos a discorrer: 



• Quinquênio: Não houve redução do percentual de 4,31% para alguns servidores; 

• Gratificação: Não houve redução do percentual de 4,31% para alguns servidores; 

• Salário Base: Houve redução além dos 4,31% para 01 (um) servidor. 

 

O que observamos a priori, que os referidos cálculos foram erros do servidor responsável pela 

elaboração da folha de pagamento. 

Solicitamos esclarecimento do Servidor responsável. 

Foi nos informado, que a folha de pagamento do mês de agosto, foi realizada de forma manual a redução 

no salário base, no sistema de folha de pagamento e o sistema calculou as gratificações e quinquênio 

de forma automática, porém, o sistema repetiu os valores de julho de 2021. 

O passo seguinte, foi verificar quanto de dispêndio a Câmara Municipal teve com esses equívocos na 

folha de pagamento, tabela abaixo: 

Total dos Valores recebidos a partir de Agosto 

Servidor 
Vencimentos Base 

ATS Gratificação Gratif. Licit Gratif. 10% ADICIONAL TOTAL 

Aguilar L. Pereira            8.282,25        414,10                      -                        -                        -          2.079,93     10.776,28  

Alci de Souza Barro Junior          10.039,10        501,95                      -                        -                        -          1.899,41     12.440,46  

Alessandro R Gomes          23.375,55     6.045,37         9.672,60                      -                        -                       -       39.093,52  

Ana Paula S Hortelan          19.241,90        962,10         3.343,25                      -                        -                       -       23.547,25  

Cristiane Dutra Pereira          10.747,90        543,80                      -                        -                        -                       -       11.291,70  

Devaldo Julio Diniz            8.282,25        414,10                      -                        -                        -          2.079,93     10.776,28  

Flavio de Oliveira Magalhaes          10.039,10     1.022,06                      -                        -                        -                       -       11.061,16  

Geovana Coffler          10.453,55     2.180,80                      -           3.343,25         1.230,48                     -       17.208,08  

Gesiane Soares S. Prueza          10.875,85     1.660,92                      -           3.343,25                      -                       -       15.880,02  

Larissa F. L. Caliman          24.605,90     1.230,30                      -                        -                        -                       -       25.836,20  

Marcos holz          23.843,05     1.192,15         9.857,54                      -                        -                       -       34.892,74  

Meriely X. Davel          10.662,60        533,10         1.066,25                      -                        -                       -       12.261,95  

Renilza Kustes Pimentel          18.864,60        964,55                      -                        -                        -                       -       19.829,15  

Rikely P. S. da C. Tozi          10.662,60     1.066,25                      -           3.343,25                      -                       -       15.072,10  

Rosani M. Tesch            8.282,25     1.264,83                      -                        -                        -                       -         9.547,08  

 
 
 
        

Total dos Valores a receber a partir de Agosto 

Servidor 
Vencimentos Base 

ATS Gratificação Gratif. Licit Gratif. 10% ADICIONAL TOTAL 

Aguilar L. Pereira            8.282,25        414,10                  -                      -                      -          2.070,55     10.766,90  

Alci de Souza Barro Junior          10.039,10        501,95                  -                      -                      -          2.509,80     13.050,85  



Alessandro R Gomes          23.375,55     5.843,90     9.350,20                    -                      -                       -       38.569,65  

Ana Paula S Hortelan          19.241,90        962,10     3.343,25                    -                      -                       -       23.547,25  

Cristiane Dutra Pereira          10.875,85        543,80                  -                      -                      -                       -       11.419,65  

Devaldo Julio Diniz            8.282,25        414,10                  -                      -                      -          2.070,55     10.766,90  

Flavio de Oliveira Magalhaes          10.039,10     1.003,90                  -                      -                      -                       -       11.043,00  

Geovana Coffler          10.453,55     2.090,70                  -         3.343,25       1.045,35                     -       16.932,85  

Gesiane Soares S. Prueza          10.875,85     1.631,40                  -         3.343,25                    -                       -       15.850,50  

Larissa F. L. Caliman          24.605,90     1.230,30                  -                      -                      -                       -       25.836,20  

Marcos holz          23.843,05     1.192,15     9.537,20                    -                      -                       -       34.572,40  

Meriely X. Davel          10.662,60        533,10     1.066,25                    -                      -                       -       12.261,95  

Renilza Kustes Pimentel          18.864,60        943,25                  -                      -                      -                       -       19.807,85  

Rikely P. S. da C. Tozi          10.662,60     1.066,25                  -         3.343,25                    -                       -       15.072,10  

Rosani M. Tesch            8.282,25     1.242,35                  -                      -                      -                       -         9.524,60  

 

A Câmara Municipal teve um dispêndio a maior (indevido) de R$ 1.229,66 (um mil, duzentos de vinte 

nove reais e sessenta e seis centavos), sendo por Servidor o seguinte: 

 

Servidor Diferença 

Aguilar L. Pereira                    9,38  

Alessandro R Gomes                523,87  

Devaldo Julio Diniz                    9,38  

Flavio de Oliveira Magalhaes                  18,16  

Geovana Coffler                275,23  

Gesiane Soares S. Prueza                  29,52  

Marcos holz                320,34  

Renilza Kustes Pimentel                  21,30  

Rosani M. Tesch                  22,48  

  

             1.229,66  

 

No caso da Servidora Cristiane Dutra Pereira, no mês de Outubro/2021, o salário base foi reduzido, 

passou de R$ 2.175,17 para R$ 2.132,52, não há atos que justifiquem essa alteração, foi erro na execução 

da folha, pois o salário correto após a suspensão da revisão geral anula é de R$ 2.175,17, ou seja, a 

servidora recebeu a menor durante esse período, perfazendo um valor de restituição de R$ 127,95 

(cento e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), conforme tabela a seguir: 

 

 



 

Total dos Valores recebidos a partir de Agosto 

Servidor 
Vencimentos Base 

ATS Gratificação Gratif. Licit Gratif. 10% ADICIONAL TOTAL 

Cristiane Dutra Pereira          10.747,90        543,80                      -                        -                        -                       -       11.291,70  

 

Total dos Valores a receber a partir de Agosto 

Servidor 
Vencimentos Base 

ATS Gratificação Gratif. Licit Gratif. 10% ADICIONAL TOTAL 

Cristiane Dutra Pereira          10.875,85        543,80                  -                      -                      -                       -       11.419,65  

 

CONCLUSÃO AUDITORIA 

Nesse diapasão, os valores de R$ 1.229,66, relativos ao exercício de 2021, estão sujeitos à devolução. 

Para tal fim, sugerimos que encaminhe esse relatório a Procuradoria, para proceder com o devido 

processo legal, bem como, o valor de R$ 127,95 é passível de ressarcimento a servidora Cristiane Dutra 

Pereira. 

 

RECOMENDAÇÕES 

a) Recomenda-se a imediata revisão da folha de pagamento e suspensão do pagamento dos 

valores apurados como diferença nos pagamentos; 

b) Que a responsável pelo Recursos Humanos faça a revisão de todas as folhas já realizadas no 

exercício de 2022; 

c) Que o Recursos Humanos apresente uma tabela atualizada dos vencimentos de todos os 

servidores com os devidos adicionais e gratificações percebidas; 

d) Encaminhar esse relatório para Parecer Jurídico, afim de determinar o ressarcimento aos cofres 

públicos ou não. 

 

CONCLUSÃO FINAL 

Tendo sido abordado os tópicos desta Auditoria, submete-se o presente relatório à Presidência, para 

que, através das falhas e irregularidades consideradas relevantes por esta Controladoria, tome as 

providencias cabíveis. 

 

ALESSANDRO RODRIGUES GOMES 

ANALISTA OPERACIONAL – CONTROLE INTERNO 



 

 

 

 

 

 

 

 

 


